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    Para os mobiliários urbanos inseridos no Centro Histórico Protegido, Subáreas de Proteção e Bens Inventariados de Santa 
Luzia-MG, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo deverá ser consultada.
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Máximo 2,50m
Faixa de serviços



Mobiliário urbano de pequeno porte, tais como caixa de correio e coletor de lixo 
urbano, deve ser instalado a partir de 3,00m (três metros) do prolongamento da 
esquina.
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1,00 m
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LEI COMPLEMENTAR N° 4.408 , DE ABRIL DE 2022. Altera e acrescenta dispositivos à lei Complementar n° 1.545, de 28 de setembro de 1992, que 




